
CAMARA ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICIPAL CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA 
DE NOVA SANTA RITA-PI GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 04/2025, DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER 

PELA FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA-PI, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA - 

PI, em pleno exercício do cargo e usando de suas atribuições e prerrogativas 

legais e atribuídas pelo regimento interno: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o Sr. Gabriel Barroso Mirço (CPF nº 009.630.723-40), 

para responder pelas funções de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e 

PREGOEIRO da Câmara Municipal de Nova Santa Rita-PI, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Parágrafo Único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável 

pela condução do certame será designado pregoeiro. 

Art. 2º - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO deverá: 

I - tomar decisões acerca do procedimento licitatório; 

II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, 

desde a fase preparatória; 

HI - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em 

observância ao princípio da celeridade; e 

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 

certame até a homologação. 
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